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PROJETO DE LEI NO 6I IZOZS 3t

lnstitui o "Dia e a Semana Municipal da
Biblioteca", no município de Congonhas

Art. 1'- Fica instituído no Município de Congonhas, o "Dia Municipal da Biblioteca",
a ser comemorado anualmente, no dia 20 de junho.

Parágrafo único: A Semana Municipal da Biblioteca será celebrada anualmente na
semana em que incidir o "Dia IVlunicipal da Biblioteca".

Art. 20. O Dia e a Semana lVlunicipal da Biblioteca têm por objetivo:

l- promover ações de incentivo à leitura e à valorização das bibliotecas como
espaços de conhecimento, cultura e cidadania;

ll - fomentar a realizaçáo de eventos literários, exposições, rodas de leitura, oficinas
e atividades educativas nas bibliotecas públicas, escolares e comunitárias do
municipio;

lll - divulgar o papel dos bibliotecários e profissionais da informação na mediação do
saber;

lV - aproximar a comunidade, em especial crianças e jovens, do universo dos livros,

da leitura e da pesquisa.

Art. 30. As comemoraçÕes de que trata esta Lei, passarão a integrar o calendário
oficial de eventos realizados no Município de Congonhas.

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 0B de agosto de 2025

ODRIGO SILVA M

reador

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr Pacifico Homem Júnior,82, Cêntro, Congonhas/MG.
Teleíone: (31 ) 3732-03OO - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.bÍ
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A Câmara l\llunicipal de Congonhas, Estado de l\4inas Gerais, decreta e eu Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei.
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Dia Municipal da Biblioteca, a
ser celebrado anualmente em 20 de junho, bem como a Semana Ít/unicipar da
Biblioteca, a ser realizada na semana em que recair esta data.
A escolha do dia 20 de junho justífica-se pelo fato de, nesta data, no ano de 1956,
ter sido oficialmente criada a Biblioteca pública Municipal de congonhas, conforme
estabelece a Lei [/lunicipal no 1 80, de 20 de junho de 19s6. Esta inLiativa resgatou o
compromisso do lvlunicÍpio com a democratizaçáo do acesso à leitura, à infoimação
e ao conhecimento, pilares fundamentais para a formação cidadã e o fortalecimento
da identidade cultural local.

Desde sua criaÇão, a Biblioteca tem se constituído em espaço de estímulo à leitura,
apoio à pesquisa e preservação da memória local. Aiualmente denominada
Biblioteca Pública l\llunicipal "Djalma Andrade", em homenagem ao escritor e poeta
trascido em congonhas (denominação instituida pela Lei Municipal no 2.070, de 05
de outubro de 1995, escolhida por meio de concurso popular), a instituição conta
com acervo de aproximadamente 25 mil itens e desempenha papel ativo na
promoção da cultura e da educação.

A Biblioteca Pública Municipal "Djalma Andrade" desenvolve açôes permanentes de
extensão cultura, como o projeto "Bibliotour", visitas guiadas, rodas de leitura,
contaÇão de histórias e atendimento a grupos escolares, idosos, usuários do CApS
e moradores de casas de acolhimento. Em 2024 foram realizados quase 10 mil
atendimentos, e no primeiro semestre de 2025 já foram mais de B mil, demonstrando
o impacto social e educativo da instituição.

Ainda, em reconhecimento ao seu valor, a Biblioteca teve seu projeto aprovado no
edital estadual "Requalifica [Vlinas - Equipamentos Culturais Públicos", que prevê
sua modernização, capacitação de pessoal, digitalização do acervo e realizado do I

Concurso Literário de Congonhas, consolidando-se como espaço de inovação e
valorizaçáo da produção literária local.

Por todas essas razÕes, entende-se como justa e meritória a criação de uma data
comemorativa que reconheça o legado histórico e cultural da Biblioteca Municipal,
incentivando a sua valorização e estimulando, sobretudo entre as novas gerações, o
hábito da |eitura e o respeito ao patrimônio literário e documental da cidade.

Vale destacar, por Íim, que em 2026 a Biblioteca Pública IVlunicipal "Djalma Andrade"

completará 70 anos de existência, o que torna ainda mais simbólica a instituição

desta homenagem, reforçando a importância de se preservar e celebrar a memória e

os serviços prestados Por este relevante mento cultural

Co ngo n as,08 e ost 2025

R DRIGO ILVA MENDES

reador

Câmara MuniciPâl de Congonhas
À!a Dr. PacíÍico Homem JÚnioÍ, 82, Centro, congonhas/MG'
T;lefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas mg leg'br

www congonhas mg.leg.br
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CAI\4ARA N/UNICIPAL
Casa do t egislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 6f l2025

IVlatéria lida cm Plenário - 26" Reunião Ordinária.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos 12 de agosto de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

CâmaÍa MuniciPal de Congonhas

Rua Dr. pacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, con8onhãs/Mc Telefoner 131) 3731 1840 E mail. ramara@coogonhas'í19 leg'br

www.contonhas.rng.let.br
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Congonhas, 19 de agosto de 2025.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

Ref:.: Proteto de Lei 6t/2025 institui o DiaeaSe manâ Municipal daBiblio teca. no município de Congonha S.

PARECER

versa o proj eto sobre a incrusão no calendário municipal, de semana
municipal no Calendário Oficial de Eventos do Município de Congoúas.

A competência de iniciativa é concorrente, sendo que o projeto foi por Edil.

o assunto está no rol das competências municipais, por se tratar de interesse
exclusivo local.

A proposta está devidamente motivada.

O proj eto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

i
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

n Comissâo de Legislação Justiça e Redação Final! Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico! Comissão de Obras e Serviço Público.
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Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo
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Projeto de Lei n" o6I / 2o25 - Institui o "Dia e a Semana Municipal da
Biblioteca", no Municipio de Congonhas.

RELATORIO

0 Projeto de Lei n" 061 12025, que tem por objetivo instituir o "Dia e a
Scmana Municipal da Biblioteca" no Município de Congonhas, com o intuito de
valorizar a lcitura, o acesso à informação, o incentivo ao hábito de frequentar
bibliotecas c a promoção da cultura local.

A matcria foi proposta pelo Vereador Rodrigo Mendes, que é competcnte
para tal.

Rcssalta-sc que a iniciativa ó de competência concorrente, podendo ser
aprcsr:ntada por mcmbn; do l,cgislativo, nào havcndo vÍcio dc iniciativa ou
qualqrrcr in constitucion a lid erclc frrrmal ou matt:rial.

A mat['ria inscrc sc no rol das compctôncias municipais, conformc disposto
na Cr.rnsl.ituiçào lrcdcrerl c na l-ci Orgânica Municipal, quc atribucm ao MunicÍpitl a
promoçáo da cultura, da cducação c de políticas públicas que estimule m o

dcscnvolvimcnto iÍltclcctuurl c social da população.
O projcto é lcgal c constitucional, não aprcsentando ncnhum aspecto de

ilcgalidadc c inconstitr-rcionalidadc, nos tcrmos do pareccr cxarado pelo
Pri>curarlor clo Lcgislativo, zrssim senclo, sou pcla APROVAçÃO da matÓria.

Rclator

Comissão de Legislaçào, Justiça e Redaçáo Final.

VEREADORES

Simônia M. r.lc .1. Magarlhács Presidente

Kirtc lJiirbaril Marqucs Urzccki Vice-Presidente

i:,cl uarrlo ('ordcirrl M atosinhos

i rt"-"."o., Ronã Inácio

Vagncr l-uiz dc S<luza

' I<ober«i t<tciton c;. ac eguúr

i Eduardo Ladislau Marqucs

dc 2025

ASSINATURA

s.,.ti-c

Camarà Mun,.irrl de Contonh.r
RUnl)l,Pa(iílollo.'cú]r]niclE2,centlo'co.tonhô'/Mclcl(.lonei:]l)]/]]-1It40tmãl]]cafialãCs)con8oíhã§mE'lê8.bÍ
www conlonhâi nrÍ.let.lrÍ
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3/1ír CAN/ARA MUNICIPAL

VEREADORES

Ilxlr igo Silvrr Mctt<lcs Prcsidente

Sirnõnia M.rlc J. Magalhãcs - Vice Presidente

liduardo Cordciro lúatosinhos

o

,'
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Cámara Municipal dc Congonhas, (}l de -2,Ízv:I*o
Comissáo de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Projeto de Lei í" O6L 120125 - Institui o "Dia e a Semana Municipal da
Biblioteca", no Município de Congonhas.

RELATORIO

o l)rojcto dc t,ci n,, 061 12025 tcm por finalidadc instituir o "Dia e a semana
N4rrrricil;irl cl:r Ilibliorcca" no Munit;ipio dr: Cr>ngonhets, iniciativa qut: busca
valorizitr a lciLura, clcmocratizar o accsso à in[ormação c inCCntivar prátlc:ls
cdut:ativ:rs c culturais cm toda a comunidadc.

A matcria foi proposta pclo Vcrcador Rodrigo Mendes, que ó competente
para tal.

A proposiçáo alinha sc às ÍrtribuiÇÕcs clo Poder Público Municipal,
cspccialmcntc no toczrnLc à promoçào da cultura, da cducaçáo c da prescrvaçâo da
mcmória social, contribuindo para o fortalccimento das bibliotccas como cspaÇos

dc conhccimcnto, cidadania e inclusão.
Dô ponto de vista cultural e cducacional, a matéria reveste-se dc grande

rclcvância, t)mà vez quc cria oportunidades para o desenvolvimento de atividadcs
voltadas à formação dc lcitorcs, à dilusáo do patrimônio literário c ao estÍmulo à
participaçào popular cm cventos que valorizam a cducaÇáo c a culturâ locâl'' ô p.";ctri ó lcgal c constitucional, não aprcsentando ncnhum aspccto dc

ilcgalidaác c inconstitucionalidadc, nos tcrmos do p_areccr cxarado pelo

f'r<x:urarl<)r <lo l,egislativo, assim scn<lo, sou pcla APROVAçÃO da matéria'

â

4w

- 
dc 2025.

INA

lrdonias (llcmont ino dc Almcida

Kat(' lláirt)irril M;trtlucs Urzr:dtl

llcli Nascimcni o lrítuslino

Iirlrrarclo l,adislatt Marrlucs

IchÍonc:(31)3ifl2 0:lO0 { n,ail:camâÍa@conEonhas.mE.leg'b'
Cámàrà Mu nicipàl de Consonhã5

Ruô lr. PacíÍi.o llomcm lÚnior, 82, Cenlro, Contonhnt/MG

www. coryorhõ!.mE.l€t.bí
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Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonhas, O t dc dc 2025

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei n" 061- /2025 - Institui o "Dia e a Semana Municipal da
Biblioteca", no Municipio de Congonhas.

RELATÓRIO

Trata-se dc Projeto de Lei, quc tcm por objctivo instituir no Municipio de
Congonhas o "Dia e a Semana Municipal da Bibliotcca".

A matória foi proposta pclo Vcrcador Rodrigo Mendes, que ó competcntc
para tal.

A proposta busca valorizar a lcitura, o acesso à informação e a promoçáo da
cultura, estimulando atividades voltadas ao incentivo do hábito de ler e à difusào
do conhccimcnto.

A matéria não acarreta impactos estruturais, de obras ou de serviços
pr.lblicos municipais quc inviabilizcm sua execução, tratando-se de proposição de
caráLcr cu ll ural <: cducativo.

O projcto ó lcgal c constitucional, nào aprcscntand<l ncnhum aspecto dc
ilcgalidadc c inconstitucionalidadc, nos tcrmos do parecer exarado pclo
I)rocurador do Lcgislativo, assim scndo, sttu pela APROVÂçÃO da matéria.

Ilcl:rtor

VEREADORES ASSINATURA

I ca"ã*, r-oa*tu, la*q"cs-l)rcsidcntc

LÜb

I.ldoni;rs Cicmcntino ric Âlmcida

Ii(lrrilr(lr) Cor (lIirí) M i r lr rstn hos

Vagncr l,uiz dc S()uza

I.aobcno l(lciron (i. du- Âguiar

I lr: li Nascimcn«l l'âustino

PatÍícia lrc! no ndcs l\y'ontciro

cuc/Pv
Cámàrâ Ml)ôi.io.l de ConÊonh.§

n!a Dí. parifico Homem lú.ior,82, ca.tío, coatooh.§/Mc - releÍonc: (llll/31-lE4o [-maili camaía@conEonhat.mE l!8.5í

www congoôher.mB lag.br
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ár aoíc/1 cÂvnnn N/uNtctpAL
Cusa do l.egislativo Vareudor linio tla Gamu

Projeto de Lei 6Ll2025

Aprovado em Primeira discussáo e votação, por 9 votos favoráveis -
30" Reuniáo Ordinária - O9/O9/2O25. O Presidente não vota na
rn atéria.

(jàmara Municipal de Congonhas, aos 09 de setembro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidentc da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Cámaía Municipal de Congonhas
itu. Dr. Pacilico I lomem Júnior, 82, Centto, ConBonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - [-mail: camara@congonhas.mB.leg.br

wrvw.congonhas.mg.leg.br
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O/1 CAMARA MUNICIPAL
Cttstr do I.cgi.slutivo Vareador l'nio da Oama

Projeto de Lei 6Ll2O25

Aprovado em Segunda discussáo e votaçáo, por 11 votos favoravers -
31" Reuniáo Ordinária - 16 lO9 12025. O Presidente náo vota na
matéria.

Câmara Municipal dc Cor-rgonhas, aos 16 de sctembro de 2025

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Càmara Municipal de Congonhas

cámãÍa Municipal de congonhar
Rua Dr. pa(iÍico llorncni lúnior, 82, CentÍo, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - t-mail' cilrnôÍa@conB,onha5 mg.leg.bÍ

www.congonhas.mg.leg.br
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o/7 cArúARA N/UNtCtPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal dc Congonha", J-r) a. dc 2025.

Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Final.

PROJETO DE LEI N" 0,6112025 Institui
i',rbiiotccar", no rnunicípio clc Congonhas.

o "Dia c a Scmana Municipal da

REDA Ão rruar,

O l)rojcto dc l,ci n" 061 12025, dc autoria do Vercador Rodrigo Silva Mcndcs,
rrp<is tcr sido aprovado conclusivamentc pclo Plcnário, rctorna à esta comissão
para claboraçào da rcdaçào fir-ral.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
tecnica legislativa, conforme dctermina o Regimento Interno desta Casa.

Dstcconossorclatório

VEREADORES ASSINATURÁ

l'rirnrlnia M. dc.,I. Magall'rr)cs Presidente

ír

IiaLr: []eirbara Marqucs Urzcdo Vice
Presidente

iicl uar'ào Coirlciro nAatós;inhos

I icmcrson lionzrn lnácicr

Vagncr [,uiz dc Souza

Robc!-to Klciton (l d<r Aguiar

l,,Cu:r rdo Laciisla u M:rrqucs

( iir)lir \llrnr.jipnl rlü C,nrr('|lh:N
(r.,i) lr.'rlir,, lt('rncn) lLrnr('L li:. ( rnlro (iÍi:\,rrh:r\'\i(i lül.lanc l.lll iTl:i.i0Ír
sr.s rrrr.,lo hils nrs i(|] br
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D/1ír olcAl\tARA Ntr.JNICIPAt_
Cosa do Legislotivo Vereador Ênio do Goma

PROPOSTçAO DE LEI N" 47 12025

lnstitui o "Dia e a Semana Municipal da
Biblioteca", no Município de Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1o - Fica instituido no Municipio de Congonhas, o "Dia Municipal da Biblioteca", a ser
comemorado anualmente, no dia 20 de junho.

Parágrafo único: A Semana tt/unicipal da Biblioteca será celebrada anualmente na semana
em que incidir o "Dia Municipal da Biblioteca".

Art. 20 - O Dia e a Semana Municipal da Biblioteca têm por objetivo:
| - promover açÕes de incentivo à leitura e à valorlzação das bibliotecas como espaços de
conhecimento, cultura e cidadania,
ll - fomentar a realizaçâo de eventos literários, exposiçôes, rodas de leitura, oficinas e
alividades educativas nas bibliotecas públicas, escolares e comunitárias do municipio,
lll - divulgar o papel dos bibliotecários e profissionais da informaÇão na mediação do saber,
lV' aproximar a comunidade, em especial crianças e Jovens, do universo dos livros, da
lertura e da pesquisa.

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correráo por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Ar1. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cámara tVlunicipal de Congonhas, 24 de setembro de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMclDE

câmara Municipal de Congonhas
ituii Dr pacítico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas,/MG- lelefone: (31)3732-0300 'E-mall: camara@coago.hâs.m8.lc8.br

wvrlv.congonhas.mg.leg.br
lLlljl

Art. 3o - As comemoraçoes de que trata esta Lei, passarão a integrar o calendário oficial de
eventos realizados no À/unicipio de Congonhas.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

25 0q 25

Oficio n" 322 / 2o25 I Secretaria U*,'L'A

Congonhas, 24 de setembro de 2025.

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Âssunto: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto de t,ei aprovado pela Câmara Municipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N' AUTOR PROPOSTÇÃO DE LEr N"

61 l2O2s
Ver. Rodrigo Silva

Mendes
47 /2O2s

Atenciosamente,

AVERÂLDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cr\lclDB
câmara Municipal de congonhas
Rua Or. Pacifico Homem Júnior,82. Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31)3732{1300- E-mâil: cãmara@con8onhas.m8.le8.br

www.conBonhas.mg.leE.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LLI N." 4.337, DE I6 DE OUTUBITO DE2025.

lnstitui o "Dia c a Semana l\lunicipal da
Bibliotcca", no Municipio dc Congonhas.

Â Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu
l)rcl'cito, sanciono c promulgo a scguintc Lei:

Ârt. l" - Fica instihrído no Município dc Congonhas, o "Dia Municipal da
llibliotcca", a scr comen.rorado anualmentc, no dia 20 dcjunho.

Parágrafo único: À Semana Municipal da Biblioteca scrá celebrada anualmente
llir scnranr cnr quc incidir o "l)ia Municipal da llibliotcca".

..\rt. 2" - () Dia c a Sentana Municipal da IJiblioteca tônr por objetivo

I - promovcr ações de inccntivo à leitura e à valorização das bibliotecas como
cspaços dc conhccimento, cultura e cidadania;

lll - divulgar o parpcl dos bibliotecários c proÍissionais da informação na mcdiaçâo
rlo sabcr.

lV - aproximar a comunidadc, em cspecial crianças e jovens, do univcrso dos

livros, da lcitura e da pcsquisa.

Ârt, 3" - As comcnroraçõcs de que trata esta l.ci. passar'ào a integrar o calcndário
otlcial dc cventos rcalizatlos no Município de Congonhas.

Art. 4" - As dcspesas dccorreutcs da exccução dcsta Lei correrâo poÍ conta de

tlotaçôcs orçunlcntárias próprias. suplcmcntadas se neccssário.

ANDERSON COSTA

CABIDO:81 361 74261

5

Arsinado de forma digital poí
ÀNDERSON COSIA
CABIDO:81 3ól 742615

Dàdos: 2025.10.16 09:51:15 -03 00

ANI)ERS()N COSI'A CABII)O
l)rcli'ito dc Cong0nhas

pRAÇÂ pREStOÊNÍE I<UB|ÍSCBEX,135. CENÍRO - CONGONHÂS. MG - CEP364154OO.TEt (31)3731.13ü1. FA)i:(31) 3731,r240. ale.CuilcLnhas.úg.gca U'

@

ll - Íbrnentar a rcalizaçào de cventos literários, exposições, rodas de Ieitura,
ollcinas e atividades cducativas nas bibliotecas públicas, escolarcs c comunitárias do município;

Ârt. 5" Esta Lei entra em vigor ua data de sua publicação.
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2/''ír cÂvnHn ÍvuNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Projeto de Lei n" 6112025

IVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara IVunicipal de Congonhas, 23 de Outubro de 2025

nlfrl
$l:)'1 'rY

SITMONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

câmara Municipal de conSonhas
Ruà Dr. pacíÍico t.lomem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.mg leg.br

www congonhas mB.let.br
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